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Pedro Miguel Silva Pereira da Costa
Petra Soraia Aguiar Jardim
Raquel de Sousa Fernandes
Raquel Pais Cabo
Raquel Patrícia Alves do Couto Bessa
Raquel Pinto Pereira
Raquel Susana Fernandes Lanção
Rita Emília dos Santos Maia
Rita Miguel Santos Gouveia Machado
Rosa Susana de Jesus Pereira
Rúben Filipe Rodrigues Ferreira
Rui Filipe Castanheira Ribeiro
Rui Filipe Pereira Gonçalves
Rui Manuel Bizarro Sardinha Neto
Rui Pedro Macário Rodrigues
Rui Ricardo Domingues Silva
Sandra do Rosário Ferreira da Costa
Sandra Patrícia Coelho Fernandes
Sandra Patrícia da Silva Campos
Sara Ferreira de Oliveira
Sara Garcia Tomás
Sara Inês da Costa Sá
Sara Isabel Leal Dias Ribeiro
Sara Manuela da Silva Matos Ferreira
Sara Margarida Barbas Martins
Sara Patrícia Teixeira Martins
Sara Raquel da Costa Lemos
Sérgio Manuel Murteira Ribeiro
Sílvia Freitas Nunes
Simão Pedro Martins Ferreira Ascenção
Simão Pinheiro Gonzalez Machado
Simone Oliveira Setim
Sofia Azevedo Feitor
Sónia Alexandra Carmo da Silva
Sónia Luísa Câmara Faria
Sónia Marisa Almeida Teixeira Mendes Andrade
Soraia Filipa Matias Ferreira
Stéfanie da Fonseca Francisco
Susana Cristina Batista Chambel
Susana de Fátima Oliveira Afonso
Susana de Oliveira Dias
Susana Manuela Felix Alonso
Susana Ribeiro Marques
Susete Fougo da Silva Henriques
Tânia Isabel Rodrigues Martins
Tânia Maria Correia Rocha
Tânia Marina Nini de Brito
Tânia Raquel Valente Nogueira
Tânia Sofia Mesquita Ribeiro
Tatiana Vanessa Silva Pinhão
Teresa Luísa Carvalho Vieira
Tetyana Gabovska
Tiago Filipe da Silva Moura
Tiago Filipe Oliveira Costa
Tiago Miguel Gonçalves Marques
Vanessa Rodrigues Fagulha
Vânia Catarina Correia Oliveira
Vânia Sofia Monteiro Leal
Vera Filipa Alves da Costa
Victor dos Anjos Afonso
Ygor Miguel Barros da Silva
Zélia Maria da Silva Barbosa

2 — Os candidatos com idêntica classificação final foram ordenados 
pelos seguintes critérios:

a) Alínea a) do n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de 
novembro;

b) Alínea b) do n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de 
novembro;

c) Alínea a) do n.º 3 do artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de 
novembro;

d) Ata 1 ponto 1.2: Maior tempo de exercício de funções em prestação 
de cuidados de saúde em contexto prisional;

e) Ata 4: Maior tempo de serviço na categoria de enfermeiro.

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 31.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, da homologação da lista de ordenação final cabe 
recurso hierárquico ou tutelar.

3 de julho de 2018. — O Subdiretor-Geral, João Paulo Carvalho.
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 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas 
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 6532-A/2018
A proteção da floresta constitui um objetivo estratégico para o País 

estabelecido na Lei de Bases da Política Florestal, que, com esse desi-
derato, define como ação de caráter prioritário o reforço e a expansão 
do corpo especializado de equipas de sapadores florestais.

O Decreto -Lei n.º 8/2017, de 9 de janeiro, enquadra a concretização 
daquela ação, regulamentando a criação e funcionamento de equipas 
de sapadores florestais, definindo os apoios públicos de que podem 
beneficiar e conferindo a entidades privadas e públicas a participação 
na sua gestão, envolvendo responsabilidades de todos.

As equipas de sapadores florestais são estruturas locais especiali-
zadas, vocacionadas para o desenvolvimento de ações de silvicultura 
preventiva, sensibilização e de vigilância armada, primeira intervenção 
e apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa pós -rescaldo, sendo 
ainda os sapadores florestais agentes de proteção civil, nos termos da 
Lei de Bases da Proteção Civil.

O Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios prevê o 
aumento do contributo das equipas de sapadores florestais para a mi-
nimização do risco de incêndio e diminuição de área ardida, estando a 
articulação da sua intervenção com as restantes estruturas de defesa do 
património florestal definidas no Sistema de Defesa da Floresta contra 
Incêndios.

No prosseguimento dos objetivos da Política Florestal, a Estratégia 
Nacional para as Florestas estabelece, como contributo relevante para 
a diminuição do risco de incêndio nas áreas mais sensíveis, o aumento 
da área intervencionada pelas equipas de sapadores florestais e, em coe-
rência com esse objetivo, o aumento progressivo do número de equipas.

A Estratégia Nacional para as Florestas prevê a integração e coor-
denação de 500 equipas de sapadores florestais de diferentes entidades 
públicas ou privadas, com e sem financiamento do Estado, no Programa 
Nacional de Sapadores Florestais.

No intuito de se cumprirem as metas estabelecidas importa incremen-
tar o número de equipas e de brigadas de sapadores florestais, com o 
objetivo primário de reforçar a atividade de prevenção estrutural.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 8/2017, de 9 de 

janeiro, determino o seguinte:
1 — A abertura de concurso para a criação de 30 equipas de sapadores 

florestais no território do continente, sendo a data de abertura, a data 
de fecho e os critérios de hierarquização das candidaturas definidas no 
respetivo aviso do concurso.

2 — O concurso é estabelecido sob a forma de 2 lotes em que o 
primeiro é prioritário sobre o segundo, sendo que o primeiro lote visa a 
criação de no máximo sete brigadas de sapadores florestais, e o segundo 
lote visa a constituição de equipas de sapadores florestais preferencial-
mente nas Freguesias Prioritárias para Intervenção DFCI 2018, que 
estão publicadas no sítio do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., http://www2.icnf.pt/portal/florestas/dfci/inc/cartografia/
freg -prioritarias -interv -dfci -2018.

3 — São apenas admissíveis a concurso ao lote 1 as Comunidades 
Intermunicipais, as Áreas Metropolitanas e os agrupamentos ou asso-
ciações de Municípios.

4 — No concurso a abrir apenas poderá ser selecionada e aprovada 
uma candidatura por unidade territorial da Comunidade Intermunici-
pal/Área Metropolitana.

5 — As entidades que sejam titulares de uma brigada de sapadores flo-
restais e se candidatem a uma segunda brigada deverão obrigatoriamente 
demonstrar que não dispersam as brigadas pelo seu território, garantindo 
que as equipas que constituem as brigadas de sapadores florestais ficam 
sedeadas no mínimo em grupos de duas equipas.

6 — São apenas admissíveis a concurso ao lote 2 as entidades gestoras 
de zonas de intervenção florestal (desde que a área de intervenção a 
que se candidata inclua ZIF’s sob sua gestão), os órgãos de gestão dos 
baldios e suas associações (desde que a área de intervenção a que se 
candidata inclua baldios sob sua gestão), as associações e cooperativas 
reconhecidas como organizações de produtores florestais registadas no 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), 
as juntas de freguesia e seus agrupamentos ou associações.

7 — O ICNF, I. P., aplica os critérios de prioridade do lote 1 e do 
lote 2 e seleciona as candidaturas a aprovar, no prazo de 60 dias úteis 
após a data de fecho do concurso.
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8 — O Estado decide atribuir às equipas aprovadas e constituídas 
o equipamento coletivo a que se refere o artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 8/2017, de 9 de janeiro, possibilita a candidatura a equipamento de 
proteção individual e assegura a disponibilidade de oferta de formação 
inicial de sapador florestal.

9 — As entidades com equipas/brigadas de sapadores florestais apro-
vadas devem contratar os elementos indispensáveis à constituição da 
equipa/brigada no prazo de 120 dias seguidos, contados a partir da data 
da aceitação da decisão de criação da mesma, sob pena de revogação 
inequívoca da decisão. A finalização da contratualização dos elementos 
da equipa/brigada e o início da sua formação é reportado ao ICNF. Após 
a data de contratualização efetuar -se -á a entrega do equipamento coletivo 
e a partir desta data será possível à entidade titular concorrer ao apoio ao 
funcionamento da(s) equipa(s)/brigada de sapadores florestais.

10 — As entidades candidatas ao lote 1 e 2 estabelecidas no Aviso 
de Abertura e que estejam referidas nas alíneas e) e f) do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 8/2017, de 9 de janeiro, que não possam cumprir 

o prazo referido no número anterior, devido a procedimento público 
de recrutamento, devem apresentar requerimento para prorrogação do 
prazo, até um máximo de 60 dias seguidos, juntando comprovativo de 
abertura do procedimento público de recrutamento.

11 — A revogação da decisão referida no n.º 9 é seguida da aprovação 
de nova equipa de sapadores florestais, selecionada da lista de hierar-
quização aprovada e publicitada.

12 — O encargo estimado para a constituição das 30 equipas previstas 
é de € 1.950.000, financiado pelo Fundo Florestal Permanente.

13 — O aviso relativo ao presente concurso é publicitado no portal 
do ICNF, I. P.

14 — O presente despacho produz efeitos com a publicitação do aviso 
de concurso, referido no número anterior.

29 de junho de 2018. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas.
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